ESTATUTO DO NÚCLEO ROTARY DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE BOA ESPERANÇA 

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO – DA SEDE  E FINS

Art. 1º- O Núcleo Rotary de Desenvolvimento Comunitário de Boa Esperança, tem por finalidade desenvolver e estimular o gosto pelo esporte entre crianças e adolescentes e pessoas na terceira idade, promovendo a sua mais ampla inclusão social através da prática esportiva, bem como administrar programas e equipes esportivas, em comum acordo com a rede educacional do município e de acordo com os Estatutos da Criança e do Adolescente e do Idoso, dando ênfase ao trabalho com o menores carentes em situação de risco, mediante o levantamento e discussão de problemas, procura e encaminhamento de soluções e divulgação dessas atividades. 

Art. 2º- O NÚCLEO ROTARY DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO  DE BOA ESPERANÇA, tem por finalidade desenvolver e estimular o gosto pelo esporte entre crianças, adolescentes e pessoas de terceira idade, promovendo a mais ampla inclusão social destas crianças e adolescentes através da prática esportiva, bem como administrar programas e equipes esportivas, em comum acordo com a rede educacional do município e de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, dando ênfase ao trabalho com menores carentes em situação de risco, mediante o levantamento e discussão de problemas, procura e encaminhamento de soluções e divulgação dessas atividades.

Art.3º- No desenvolvimento de suas atividades, o NÚCLEO ROTARY DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO  DE BOA ESPERANÇA, não fará qualquer discriminação de raça, cor, sexo ou religião.

Art. 4º - O NÚCLEO ROTARY DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO  DE BOA ESPERANÇA,  terá um regimento interno, que aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento.
Art. 5º- A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a instituição se organizará em unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo Regimento Interno.

CAPÍTULO 02

DOS SÓCIOS

Art. 6º - O NÚCLEO ROTARY DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO  DE BOA ESPERANÇA, é constituído  por número ilimitado de sócios, distribuídos nas seguintes categorias: (fundador, benfeitor, honorário, contribuinte e outros), os quais não são sócios do Rotary Club de Boa Esperança, nem serão considerados como rotarianos adjuntos ou novatos.

Parágrafo único – Os sócios presentes na assembléia de fundação da associação pertencerão à categoria de sócios fundadores.

Art. 7º - São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais:

I- Votar e ser votado para os cargos eletivos; sendo necessário para ter direito de disputar qualquer cargo na associação, que o sócio tenha sido admitido há mais de 1 ano e que tenha freqüentado pelo menos 60%(sessenta por cento) das reuniões do último ano.

II- Tomar parte nas Assembléias Gerais;

III- Representar contra qualquer associado ou órgão social que cause dano moral

Ou patrimonial  ao NÚCLEO;

IV. Demitir-se  do NÚCLEO,  quando lhe convier.

Art. 8º - São deveres dos sócios:

I. Cumprir as disposições estatutárias e regimentais;

II. acatar as determinações da Diretoria;

III. pagar pontualmente a taxa de contribuição;

IV. zelar pelo patrimônio moral e material do NÚCLEO, colocando os interesses da coletividade acima dos seus interesses individuais.

Art.9º- Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da Instituição. 

CAPITULO 03

DA ADMINISTRAÇÃO
Art.10- O NÚCLEO ROTARY DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO  DE BOA ESPERANÇA, será administrado por:
I.   Assembléia Geral;

II.  Diretoria e

III. Conselho Fiscal.

Art.11- A Assembléia Geral, órgão soberano do NÚCLEO, constituir-se-á dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários.
Art. 12- Compete à Assembléia Geral:

I.    eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II.   decidir sobre reformas do Estatuto;

III.  decidir sobre a extinção da entidade nos termos do art. 32;

IV. decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;

V.  aprovar o Regimento Interno;

VI. Aprovar ou não a admissão, demissão ou exclusão de sócios.

VII – Eleger e ou destituir os Membros da Diretoria  e do Conselho Fiscal.

§ Único – Havendo mais de uma chapa para a escolha dos Órgãos Sociais, a eleição far-se-á por voto secreto. Se, apenas, uma, por aclamação. As chapas deverão estar completas, já com determinação dos ocupantes para cada um dos cargos.

Art. 13 - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para:

I.   apreciar o relatório anual da Diretoria;

II.  discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal.

Art. 14- A Assembléia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, quando convocada:

I. Pela Diretoria;

II. Pelo Conselho Fiscal e

III. Por requerimento de 1/5(um quinto) do número de sócios quites com as obrigações sociais.

Art. 15- A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da Instituição, publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 10(dez) dias.

Parágrafo primeiro: Qualquer Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a maioria absoluta dos sócios e, em Segunda convocação, com qualquer número, entretanto para deliberar sobre assuntos relativos ao inciso VI, do artigo 12 e artigo 30, é exigido o voto concorde de 2/3(dois terços) dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

Parágrafo segundo: Qualquer Assembléia, ou reunião do Núcleo, só terá validade com a presença de um representante do Rotary Club Patrocinador, especialmente designado pelo Presidente em Exercício e, sua presença deve  constar da ata.

Art. 16- A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 

Parágrafo Único – O mandato da Diretoria será de 2(dois) anos, sendo vedada mais de uma reeleição consecutiva.

Art. 17 - Compete à Diretoria:

I.    elaborar e executar programa anual de atividades;

II.   elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual;

III.  entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em  atividades de interesse comum;

IV.  contratar e demitir funcionários.  

V.  Propor á Assembléia a admissão de novos sócios, que deverão ser previamente apresentados por sócio quites com suas obrigações sociais.

VI.  Propor à Assembléia Geral, a demissão ou exclusão de sócios faltosos, mediante Laudo Circunstanciado, nos termos do artigo 8º, ou representação de  associado.

Art. 18 - A  Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por trimestre.

Art. 19 - Compete ao Presidente:

I.  Representar O NÚCLEO ROTARY DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO  DE BOA ESPERANÇA, judicial e extrajudicialmente;

II. Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual; 

III. Entrosar-se com instituições públicas para mútua colaboração em atividades de interesse comum;

IV. Contratar e demitir funcionários.

V. Representar o Núcleo em suas relações e contatos com o Rotary Club patrocinador.

Art. 20 - Compete ao Vice-Presidente:

I.     substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

II. assumir o mandato, em caso de vacância, até o término do mandato e

III. prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente.  

Art. 21 - Compete ao  Primeiro Secretário:

I.  Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas;

II. publicar todas as notícias das atividades da entidade.

Art. 22 - Compete ao  Segundo Secretário:

I .  Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos;

II.  assumir o mandato, em caso de vacância, até o término do mandato e

III. prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário.

Art. 23 - Compete ao 1º Tesoureiro:

I.  arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios, donativos, mantendo em dia a escrituração;

II.   pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

III.  apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem  solicitados;

IV.  apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral;

V.   apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal;

VI. conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria;

VII. manter todo numerário em estabelecimento de crédito.

Art. 24 - Compete ao 2º Tesoureiro:

I.     substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;

II.    assumir o mandato, em caso de vacância, até o término do mandato e

III.   prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro.

Art. 25 - O Conselho Fiscal será constituído por 3(três) membros, e seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral.

§ 1º - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria

§ 2º - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu término.

Art. 26 - Compete ao  Conselho Fiscal:

I. examinar os livros de escrituração do núcleo.

II. examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito;

III. apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados;

IV. opinar sobre a aquisição e alienação de bens.

Parágrafo único: O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada  6(seis) meses, e extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 27 - As atividades dos diretores e conselheiros ou instituidores, bem como as dos sócios serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedados o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem.

Art. 28 -  A instituição não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, participação de parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto.

CAPÍTULO 04

DO PATRIMÔNIO

Art. 29 – O Patrimônio do núcleo se constituirá de todos e quaisquer bens móveis e imóveis, a que título for, que possa e/ou venha a possuir.

Art. 30 – As fontes de recursos do núcleo, serão provenientes de contribuições voluntárias, mensalidades, subvenções públicas ou particulares, donativos, aluguéis, de prestações de serviços e demais benefícios oriundos de se patrimônio.

Parágrafo 1 – O núcleo aplicará integralmente no município de Boa Esperança, Estado de Minas Gerais seus recursos financeiros, objetivando o cumprimento de suas finalidades estatuárias.

Parágrafo 2 – O eventual “superávit” de cada exercício será aplicado na expansão e melhoria de suas atividades sociais.

Art. 31- No caso de dissolução do núcleo, os bens remanescentes serão destinados a outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS ou entidade Pública, tendo preferência a situada no município de Boa Esperança, devidamente regularizada e  reconhecida de utilidade pública.

CAPÍTULO 05

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32 - O núcleo será dissolvido por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades.

Art. 33 - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório.

Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral.
Boa Esperança, 12 de  abril  de 2005.

                         _______________________________

                                   ADRIANO JÚLIO PROQUE

                                                   PRESIDENTE      
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